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6 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DOS BENS

6.1. A entrega dos bens será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria, o qual deverá atestar os

documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento.

6.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa

contratada.

6.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de

acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de

especificação.

6.4. O fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de

acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de

periódicas ORDENS DE FORNECIMENTO, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de produtos a

serem realizados.

7 - RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR

7.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, decorrentes do

fornecimento dos bens, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Quixeramobim.

7.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo do contrato, de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto em desacordo com as especificações exigidas e

padrões de qualidade exigidos.

7.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua

cuipa ou dolo até o fornecimento dos produtos.

7.5. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido.

7.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do

contrato.

7.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos l' e 2'

da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

8 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

8.1. Indicar o local em que deverão ser entregues os produtos.

8.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações

posteriores.

8.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência.

8.4. Designar servidor para a vistoria e fiscalização da entrega.

\

9 - CONDICÕES DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura

devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da

contratada.

9.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções.

Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da nota

fiscal / fatura corrigida.

9.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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9.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo

com as especificações deste instrumento.

9.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

9.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia po,.

Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

9.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida peia

internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

10. OOTACÃO ORCAMENTÁRIA

10.1. A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal,

inerente à Secretaria Contratante.

..... 11. GESTOR DO CONTRATO

11.1. O Gestor do Contrato, será exercido pela Secretária da Secretaria contratante, o qual deverá exercer

em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n2 8.666/93, alterada e consolidada.
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ANEXO 11- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

À

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Quixeramobim-CE

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N9 ls.OOSf2017-PPRP

Data e Hora de Abertura: às horas

Razão SociaJ:__

CNPJ:
-----

Endereço: CEP:_

Fone:__ Fax: _

Banco:__ Agência N.9: Conta Corrente n.9:__

1 - OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISiÇÕES DE MATERIAIS GRÁFICOS

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA .DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, tudo celnforme especificações constante no Anexo 1- Termo de

Referência do Edital.

2 - ORÇAMENTO DETALHADO

LOTE

T -1:
--T:! Valor

t
,

Item I Discriminação Unidade Quant.
U . • . Valor Total I

mtano (R$) I
I

(R$) I
,

!
I

-E
VALOR GLOBAL R$

Obs: Repetir a tabela acima para os demais Lotes, quando houver.

Valor Global da Proposta: RS ( )

Prazo de entrega dos bens: Conforme o Edital.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no mínimo.

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e

demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro.

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no

anexo I - Termo de Referência deste Edital.

Local e data

Carimbo da empresafAssinatura do responsável
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ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

ITEM 1) Modelo de Declaração:
. ,

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

DECLARACÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que

� se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo Iicitatório N.2 lS.00S/2017-PPRP junto ao

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, o seguinte: (1) que dá ciência de que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório; (2) que tem pleno conhecimento de todos

os parâmetros e elementos do Edital e dos bens a serem ofertados no presente certame Iicitatório; e (3) que

sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste Edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

.......... (CE), de de 20 .

DECLARANTE

Ru� MonSênhor S�lvi�no Pinto_ 707 - CAntro _ CEP 8:tRnn.nnn _ DllilfAr:amnhim.r.A
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DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

OUTORGANTE: Nome e qualificação.

OUTORGADO: Nome e qualificação.

PROCURACÃO

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à Prefeitura Municipal de

Quixeramobim, no processo de Pregão Presencial nQ lS.OOS/2017-PPRP, podendo o mesmo, assinar

propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de habilitação e proposta de preços, assinar toda a

documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os

demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer necessário ao fiel

cumprimento deste mandato.

Local e data

Nome do representante Legal

CPFNQ _

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto. 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce
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ITEM 3) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARACÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova

em processo licitatório N.2 lS.00S/2017.PPRP, junto ao Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, que,

em cumprimento ao estabelecido na Lei nQ 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao

inciso XXXiii, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova

em processo licitatório, junto ao Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, que concorda integralmente

com os termos deste Edital e seus Anexos;

c) Que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente

certame Iicitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,

nos termos do art. 32, 92Q, da Lei n.Q 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente,

sob as penas da Lei.

'-' (CE), de de 20 ..

DECLARANTE

\
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ITEM 4) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato çonvocatório, que a

empresa (denominação da pessoa jurídica\. CNPJ nQ

'-' endereço receita bruta no valor de

RS , é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento

previsto na Lei Complementar nQ 123. de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na

íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no

procedimento licitatório nQ lS.00S/2017-PPRP, realizada pela Secretaria de Assistência e Desenvolvimento

Social.

Nome e assinatura do representante

RG nQ ..

Rua Monsenhor Salviano Pinto. 707 - Centm_ CFP 6:lROO../lOO_ Cl"jYAy.mnhim_r.A
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15.005/2017-PPRI'

VALIDADE: 12(doze) meses.

Pelo presente instrumento, o MUNIC[PIO DE QUIXERAMOBIM, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito

pLlblico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n. º xx.xxx.xxx/xxxx-x.xe CGF nº xx,xxX.xxx-x, com sede de sua

Prefeitura Municipal na Rua Dr. Álvaro Fernandes, 36/42, Centro, Quixeramobim-Ceará, através da

SECRETARIA DA , neste ato representado(aJ pelos(as) Sr.(a). . aqui

denominado(a) de CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão

Presencial Nº 15.005/2017-PPRP e a respectiva homologação datada de , RESOLVE registrar os

preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação

'"" por elas alcançadas por item, atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as

constantes desta Ata de Registro de Preços, em confor!nídade com as disposíções a seguir.

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Prf'Mp" Pt�;encial tombado sob o nº 15.005/2017-PPRP

sujeitando-se as partes às normas constantes da L�i r':<iB,666/93 de 21.06.93 e suas alterações,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO 081ETO

2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGIS.tR(iD� PREÇOS pARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISiÇÕES DE

MATERIAIS GRÁFICOS PARA ATENDER' AS' NEtES!ilbADES 'OA SECRETARIA DE ASSIST£NCIA E

DESENVOlVIMENTO SOCIAL E DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL, tudo r.onforme

especificações contidas no Anexo l-c Termo de Referência do Edital do processo Iicitatório Pregão Presencia!

nº 15.11os/i01.7-PPRP, no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários.

cLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3,1. A'presente Ata terá validade de 12 (doze) t�.ses, edntados,?,partir de sua assinatura.

-. cLÁUSULA QUARTA � DAGERÊNCIA DA PRESENTE ATA D� REGISTRO DE PREÇOS

4,L O gerenciam,=nto deste instrumentó caberá a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, no

seu aspecto operacional e nas questões legais.

CLÁUSUlA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAçC'JES'r QUANTITATIVOS -\
5.1. Os preços rég�rados, '8 especificação' do, bens, os quantitativos; empresas fornecedôras é

representante legar, �néoi1tram-se elehcadoS'rlos ANEXOS do presente Edital:

CLÁUSULA SEXTA ':00('5) lOCAl(IS} E pMzO(s'I UE ATENDIMENTO

6.1. Os bens do' presente Registro de Preços quanü'o: eventualmente contratados, obse'rvadas asc'Ôndições'

fixadas' neste ,instrumento, e seus Anex05;e na':legistadlo pertinente; deverão ser entregues nos locais

indicados na autorização de fornecimento. '

6,1'.05 be'f1s1idtádos deverão, sef entr(,gucs imediatamente, � contar da expedição da ORDEM DE COMPRA

peta administração nos locais espedficádns. 'pt!iá'UnÜ:la,d��éstora." , " '. " ,
� • J •

clÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDiÇÕES DE foíuíiEclMENfó

". Rua Mons�nhorS�/viano PintÚOt :.2e,;i,:0 - CEP 63.800-000- QÚíxeramobím-Ce
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7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de

fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus Anexos, e na

legislação pertinente.

7.2. As contratações dos bens registrados neste instrumento serão efetuadas através de Ordem de compra,

emitida pela Administração Municipal, contendo: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação,

a,s obrigações da contratada, o endereço e.a.data:,de entrega.
� .'.". . ..

7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços, que

serão tratados de forma autônoma e se submeterão, igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.º

8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.

7,4. Este instrumento não obriga o MUNlcíPIQoa-firmar,qualquer contratação, nem mesmo nas quantidades

estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objetos, obedecida a legislação pertinente, sendo

assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

7.5. A Ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-Ia e devolvê-Ia ao Município no

"" prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.

7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de compra, sem

prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão sérconvocados os demais fornecedores classificados na

licitação, respeitadas as condições de fornecimento,os preços e os prazos do primeiro classificado.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REEQUllíBRIÓ
8.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta)'diás:cOntados da data da apresentação da nota fiscal/fatura

devídamente atestada pelo gestor da contrata'ç:i6, mediante crédito em conta corrente em nome da

contratada.

8.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções.

Nesse caso, o prazo deque tratá o subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da

nota fiscal / fatura corrigida.

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento ã 'contratada, em cáso de descumprimento das condições de

habilitação e qualificação exigidas halicitação.

8.4. É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo

com as especificações deste instrumento.

8.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes: , li

-. 8.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por /\

Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

8.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela

internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

8.7. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e

aquele vigente no mercado à época do registro.

8.8. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNiCípIO solicitará ao

Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.

8.9. Fracassada a negociação com o primeiro colócado o MUNiCípIO convocará as demais empresas com

preços registrados, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condições de

fornecimento, os preços e os prazos do primeiro 'c1assificado, para redução do preço; hipótese em que

poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado.

8.10. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou

inferiores à média daqueles apurados pela Central de Compras da Prefeitura de Quixeramobim.

Rua Monsenhor Salviano Pinto. 707 - Centro - CEP 63.800-000 _ O"iYA"'mnh;m_�A
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cLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I:

a) Executar a entrega dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNiCípIO, de acordo com o

especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e no Anexo I, que faz parte deste instrumento,

observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando

se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer c1áusuia ou condição aqui

estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem

federal, estadual e municipal, bem como, quaísquer encargos judiciaís ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

..... d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNiCípIO ou a terceiros, decorrentes de sua

cuipa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá.lo na execução do contrato. As decisões e

providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a

seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) Aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento,

até 2S% (vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato, na forma do 9 12 do artigo 6S da Lei

nº 8.666/93;

g) Entregar os bens de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNiCípIO;

h) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os bens que estiverem em

desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pieitos de faturamentos

extraordinários sob () pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.

i) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNiCípIO, cujas reclamações se obriga a atender

prontamente, bem como dar ciência ao MUNiCípiO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade

que verificar quando da execução do contrato;

j) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNiCípIO, no tocante ao fornecimento dos bens, assim como

... ao cumprimento das obrigações previstas nesta At�; --\
k) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacion"lidade do fornecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

I) Comunicar imediatamente ao MUNiCípIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e

outros julgáveis necessários para recebimellto de CC'rrespondência;

m) Possibilitar ao MI,JI)tICípIO eietuat vistoria nas suas instalações, a fim de veriflcar as condições para
� , .

atendimento do objetó cOMratual; . '. .'

n) Respeitar e fazer 'clJmprir a legislação. de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas

regulámentadbras pertinentes;

o) Substituir em qualquertempo e sem qu,jlquerônUsp<ira o MUNiCípIO, no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso constat"das

divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na

Proposta do Contratado, ou, quando for O .caso, da. amostra, com os bens entregues, sujeitando..se às

penalidades cabíveis;

p) Providenciar, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, por sua conta e sem ônus para (l MUNiCípIO, a

correção ou substituição, dos bens inadequiJdo�'P3ra o consumo;

Roa Monsenhor Sa/viano Pi"w. fOi. esa/ro - C�P 63.800.000 -Quixeramobim.C.
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q) Manter, s,)b as penas da lei, o mais com,,:,;t!> " �hsolutq sigilo sobre quaisquer dados, informações,

documentos, esp'Ccificações técnicas e ,ccrl:c:n:i@is dl'S materi<1is 00 MUNiCípIO, de que venha a tomar

conhecimento ou ter acesso, pu que venham <l S�r confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento

objeto desta ata;

r) Manter, durante a vigência desta Ata, todas a� çondlções de habilitação e qualificação exigidas no Edital

.relativo à licitação da quai decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº 8.666/93,
que será observado, quando dos pagamentos}l CONTRATADA;

,�.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em

qqestão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam

eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNIC:P10 de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNiCípIO por autoridade competente, em

decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do fornecimento.

desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNiCípiO, que ficará, de pleno direito.

autorizada a descontar, de qualquer pagamenw devido ao fornecedor, o valor correspondente.

9.2.1. O fornecedor detentor do registro autorizao!�'I'iI1UNICíPIO d descontar o vaior correspondente aos

referidos danos ou prejuizos diretamente da. fat�r�:Wr.�inef)tes aos pagamentos que lhe forem devidos,
independentemente de qualquer procedimen!o j�iil.l:o�'éxtrajudicial, assE'gurada a prévia defesa.

9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização doMUNfê:l�lê não eximirá o fornecedor das responsabilidades

previstêls nesta Ata. �";�:f,�:,�';j; :"�.:";�:;'_:_;':��'-::
9.3. Todos os bens deverão S<lr compr:lvadamelJ'tii:,d�:.6tjrú" qualidade;
9.4, A falta de quaisquer dos bens cujo f6ni�jnt�hl�j 'ih�í:ltllbê'ill:í'd�tentor do preço registrado. não poderá

sEir alegada como motivo d� força' maior Pàr�fô".�frd5o;'é' não�a.e)(ímirá 'dás 'penalidades ii' que está sújêita

peib não cumprimentb dos pràios eder'nais'cdiidiçi)eS'�staüe:lecid-as;' "
, ,� ,

, ,:

cLÁUSULA DEZ" DAS OBRIGAÇÕES DO MUNiCípIO

10.1. O MUNiCípIO obriga-se a: .: ': .,

alln-dicaros locais e'horários em quedeverãOserentregues ás Oêns:

b)--Permitir ao pessoal da 'cOlltratada acesso' .010GII da 'entrega desde que observadas às normas de

segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições'eslDbelecidas nesta ata,

d� Promover 'ampla pe$quisa,de mércado, de formaa'cOrTlprovapque os prêços registrados permanecem

compatíveis com os praticados no mercado,; .'

cLÁUSULA ONZE - DA AlTERAÇAo DA ATA -c •

l1.T..A presente ata de Registro de;Preços poae'rásofrer alterações, obedecidas as disposições:contidas nó Ü
artigo 65 da Lei nQ 8.666, d61993 El as 'disposições (lo Decfetá MunicipalnQ 3.697/2013, 03 de junho de \
2013.

cLÁUSULA DOZE � DO CANCELAMENTO'DA-AtADEREGI'StRO DE PREÇOS

12.1. A presente' Ata dê Registro de Preçospod\!rj s�rcaiíi;elàda de pleno direito;nas seguintes situações:
12:1.1: Pelo MUNiCípIO:

a) Quarido o fornecedo'r'descumprirascondí�õ"s da'Atriife.'Registro de Preços;

b) Q�ando o fórnecedor não retirar a resp�ctÍ\i�'rfótÍt 'iJe empenho ou irlstrumento equivalenté, no prazO
estabelecido pela Administração, sem justificativa �'teitavel;' , '

c) Quahdoo Fornecedor não ássinar a Ordemdêttim'pra oo'pr'<Izoestabelecido;

Rua Monsenhor Salviano Pinto. r07:' Centro - CEP 63,8DO.OOO _ ()II;YAr2mnhim.r.�
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d) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;

e) Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de compra decorrente deste Registro

de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;

f) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial ,da Ordem de compra decorrente deste Registro;

12.1.2. Pelo FORNECEDOR:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de

Registro de Preços;

b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da

Lei Federal 8.666/93.

12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

l2..3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com

aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

'-' 12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por

publicação no afixação do flanlógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulação Local, pelo menos

uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado ii partir da última publicação.

12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo

Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata.

12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de compra já

emitida.

12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, ,cessarão todas as ativídades do FORNECEDOR, relativas

ao fornecimento do Item.

12.7 Caso o MUNiCípIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá

suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra

integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA TREZE - DAS PENALIDADES

13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas neste

instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei nQ 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

... 13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento {la realização de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar

ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inldôneo ou cometer fraude fiscal, ficará

impedido de licitar e contratar com o Município de Quixeramobime será descredenciado no Cadastro da

Prefeitura de Quixeramobim pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas

e das demais cominações legais:

1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços: p

a) Apresentar documentação falsa exigida; \

b) Não manter a proposta;

c) Fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inídôneo;.

13.1.2 - Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de

qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante

do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30

(trinta) dias;

13.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrênl'ias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento

do fornecimento dos behs, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais

grave, ou descumprimento por parte do iicitante de qualqL'er das obrigações definidas neste instrumento, na

Rua Monsennnr g�/vi:,"n P;n;/l 7fl7 _ r"'U"�"" ".rf"j �., o"',, "".., ... - -�- -
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Ata de Registro de Preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos

subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nQ 8.666/93, alterada

e consolidada, e na Lei n.Q 10.520/02, as seguintes penas:

13.2.1 - Advertência;

13.2.2 - Muita de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do vaior

global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM.

13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.

13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.

'-' 13.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.Q

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

13.5. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das

penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

cLÁUSULA QUATORZE - DOS ILíCITOS PENAIS

14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente

prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA QUINZE. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações

orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor da Secretaria

Municipal interessada, à época da expedição das competentes ordens de compra.

CLÁUSULA DEZESSEIS. DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

16.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de

termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.

16.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Presencial que lhe deu origem e seus anexos, e

as propostas da empresas classificadas por item.

16.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação

financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNiCíPIO.

16.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58

da Lei n.Q 8.666/93, aiterada e consolidada.

16.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere ao MUNiCípIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou

restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.

16.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,

não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

cLÁUSULA DEZESSETE • DO FORO
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-17.1. Fica eleito o foro do município de Quixeramobim do Estado do Ceará, para conhecer das questões

rEllacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar

pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Signatários:

Quixeramobim-CE, de de 2017.
--

Órgão Gestor Nome do Titular Cargo CPF RG Assinatura

Detentores do Nome do Cargo CPF RG Assinatura

Reg. de Preços
Representante

TESTEMUNHAS:

1. CPF:. _

2 .. CPF:. _

�\
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2
----

RELAÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA INTERESSADA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ORDENADORA DE DESPESAS: MARGARIDA MARTINS PIMENTA GOTZ

Rua Monsenhor Salviano Pinto. 707 - Centro - CEP R.1.Rnn.nnn _ ()";VA�mn";m."'n
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 _

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS

01. RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE: FAX:

REPRESENTANTE: RG: CPF:

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:

Rua Monsenhor Salviano Pinto. 707 - Centro - CEP 63.800.(JOO - ()/liYA"'mnhim.�A
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ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 _

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVOS, E EMPRESAS FORNECEDORAS

DATA:---.l---.l_

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n2 , celebrada entre o MUNICiplO

DE QUIXERAMOBIM e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por Item, em face à realização do

PREGÃO PRESENCIAL N.21S.00S/2017-PPRP.

LOTE__

I
!

-.. r'te
j

I

i 1

�N
I, _

,

I
Marca I Unidade Quant I

Valor I Valor r

m

I
Discriminação Unitário , Total !

1'$lí3i
i - I,

i
"

r
�

I I I I I
, ,

.

LICITANTE VENCEDOR CNPJ

I

VALOR GLOBAL R$I
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N2: _

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA

MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DO OUTRO A

EMPRESA. PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

MUNiCípIO DE QUIXERAMOBIM, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF

sob o n.07.744.303/0001-68e CGF n2 06.920.168-4, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Dr. Álvaro

Fernandes, n2 36/42, Centro, CEP:63.800-000 - Quixeramobim-Ceará, neste ato representado pela Secretária

"-' da , Sr(a). , C.P.F. N.2 , aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a

Empresa , estabelecida na , inscrita no CNPJ/MF sob o n.2

______., neste ato representada pelo(a) Sr(a). , portador(a) do CPF n2

______, apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO

mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o n2 15.005/2017-PPRP, em

conformidade com a Lei Federal N2 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente avença, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS

AQUISiÇÕES DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, de

acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do Edital e na

proposta da CONTRATADA.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

3.1. O valor global da presente avença é de RS ( L a ser pago em

conformidade com a entrega dos bens no período respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas

devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões do INSS e FGTS, todas

atualizadas, observadas a condições da proposta adjudicada e o seguinte:

LOTE

IlteJ
Valor Valor l

Discriminação Marca Unidade Quantidade Unitário Total I
,

(RS) I (RS)

1

VALOR GLOBAL RS

3.2. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e

aquele vigente no mercado à época do registro.

Rua�o!,�!n!J0r�alviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce
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3.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços d� mercado, o MUNiCípIO solicitará ao

Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-io.

3.4. Fracassada a negociação com o primeiro colo�ado o MUNiCípIO convocará as demais empresas con',

preços registrados, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condições de

fornecimento, os preços e' os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que

poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado.

3.5. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores

à média daqueles apurados pela Central de Compras da Prefeitura de Quixeramobim.

cLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 31 de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado, a critério

das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada.

� cLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS BENS

5.1. Os bens licitados deverão ser entregues imediatamente, a partir das características que se apresentam

nos quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela

administração, no local, dia e horário estabelecidos pela \,Jnidade Gestora.

5.1.1. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior oiJ caso fortuito, desde que justificados com a maior

brevidade possível, e aceitos pela CONTRATANlf, não .s.érào considerados como inadimp!emento contratual.

5.2. Quanto ao recebimento:

5.2.1. PROVI50RIAMEr�TE. mediante reci.b0.i 'para ef�ito de posterior veríficação da conformidade do objeto

contratual com.as esoecificações, d�vendoserfei�o por p;lSS�Ja credel1dadapela CONTRATANTE.

5.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo d� Recebimento Definitivo, após verificação da qualidade e

da quantidade do objeto, certificando-se de que _tccbs 35 condições estabelecidas foram atendidas' e,

consequente aceitação das Notas Fiscais pelo. (ll"stOI" d.lcontratação, devendo haver rejeição no caso dE'

desconformidade.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1.As despesas decorrentes da contratação correrão

Municipal, sob as dotações orçamentárias nº:

___� Fonte de Recurso: .

.por conta, dos recursos oriundos do Tesouro

________ e elemento de despesas n2:

CLÁUSULASÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscai/fatura

devidamente atestada p'elo gestor da conttRtação, 'mediante crédito em conta corrente em nome da

contratada. . .

7.2. A nota fiscal/íatura que apresenfe j!;correçç;esserâ dévolvidaà contratada para as devidas correções.
Nesse caso, o prazo de que.trat.l o subitem arif2rior: C')IOeiçará a fl�i( a partir da data de apresentação da nota
fiscal / fatura corrigida .

. ,'., � ,

, " L..

7.3. Não será efetuado. qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.
, < • ,�' \� �. " ;.; ., •• ",i, ,'"

7.4;. E .vedada a re"liza.çá.o.dep;ilgartlento antes,d.'H'lI';"p.1Ção do. objeto ou sec mesmo não estiver de acordo

com as especificações deste instru,ment(),. .
. ,,", -,. , ",- .,';" ';,

7'5. Os pagamentos encontram-se aindacondicit1mdos'ilapres"fltâçâo dos seguintes comprovantes:
',;' . _ ; ,r-'
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7.5;1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia pú�

Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

7.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela

internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

cLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para entregar os bens, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:

8.1.1- Cumprir integralmente as disposições do Contrato;

8.1.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos bens objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento;

8.1.3 - Responsabilizar-se e. zelar pelo pagamento de suas dívidas em. favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral;

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.5 - Atender com presteza e dignidade o objetodeste.Çontrato;

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais,:acr�scimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, 9 1º da Lei n° 8.666f93,alterada e consolidada;

8.1.7 - Reparar, corrigir, remover ou substituir,às.suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; .

8.1.8 - Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões
e providências que ultrapassarem a competência do. representante do contratado deverão ser comunicadas

a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

cLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do fornecimento e o

cumprimento dos prazos.

9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega do objeto deste Contrato.

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual;

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

9.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os

locais onde se fizer necessária a entrega dos bens licitados, prestando-lhe todas as informações e

esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a Ordem de

compra/Contrato ou apresentar documentação falsa exígida para o certame, ensejar o retardamento da

execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato,

comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude fiScal, ficará impedido de licitar e contratar com o

Município de Quixeramobim e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Quixeramobim pelo prazo

de até 5(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

10.1.1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de:

a) Recusar em assinar o c011trato;
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b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta ou lance;

d) Fraudar na entrega dos bens;

e) Comportar-se de modo inidôneo;

10.1.2 - Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto

contratual solicitado, contadOs do recebimento da Ordem de compra no endereço constante do cadastro,

até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta)

dias, no caso de retardamento na entrega dos bens;

10.1.3 - Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do bem, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias da entrega;

10.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos a entrega dos bens, às

atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por

parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o

complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções

previstas na Lei nQ 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.2 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;

b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor

global máximo ou do contrato, conforme o caso;

10.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) días a contar

da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM.

10.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.

10.3.2- Em caso de inexistência ou ínsuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívída Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.

10.4- O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:

10.4.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

10.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivaiente, no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

10.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueies praticados

no mercado;

10.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público.

10.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório.

10.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

Quixeramobim e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Quixeramobim pelo prazo de até 05

(cinco) anos.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumpr"lmento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
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reconhecidos desde já os direitos da Administraçao, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente Instrumento,

11.3 . O presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial Ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3,1 - Omissão de pagamento pela Contratante;

11.3.2 -Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30

(trinta) dias de antecedência, sem õnus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO ÇONTRATUAL

'-' 12,1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo,

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLICAÇÃO

13,1 .. Este contrato deverá ser publicado por díi*��ãoem local de costume, até o quinto dia Stil do m�:.

subsequente à data rle sua assinatura. !
";'

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DO FORO

14,1' Fica eleito o foro da Comarca de Quixeiáinoblm, para conhedmento das questões relacionadas cO,(: C

presente Controto que não forem resolvidospei6s meios aciministrativos. f, àssim, inteiramente acoroaw"

nas cláusulas e condiçõesretro.estipulad��, as partês contratantes assinam o presente instrumemo, E'm d-.ias

vias, par a que surtam seus juddicos e legais efeitos,

Quixeramobim.CE, ::; de de 2017,

-----------------------'-_._-
-_._---_._-----------

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.
---

Nome:

CPF: '

2, , _

Nome:

CPF:

-.
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